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NADA MAIS ~AVE~D'l, FOI tNCERQADA A P~ESENTE ATA DE OISTKIBUl-
CAO,,,,,,,,,,,,,,,,RHnDE POUoCL BhRRETQ, nJQETORA SUBSTITUTA DO SERVl-
co DE DISTRlóUICAO, PUBLICIDAílE E ESTATISTJC&., •••••••••••••••• -••••••• 
ALDA VILLAS B'1AS CAQVALHO. [)!RETOPA on DEPAPTAMEl'<TO Jllü!CIAR!n. 

Brasília, 23 de agosto de 1991 
MINISTRO OCTÂVIO GALLOTTI 

Presidente 

PROCESSOS ~ DIVERSOS 

ACOr.367-9-SP 

Autor: Estado de São Paulo (Advs.: Féres Salino e 
outros), Réus: Brasti Indústria Química Ltda (Advs.: Paulo Ro-
berto Munhoz Costa e outro); União Federal; Prefeitura Munici-
pal de Cananéia (SP) (Adv.: Benedito Antônio da Silva); Pre-
feituras Municipais de Antonina e Guaraqueçaba (PR) (Adv.: Jo-
sé Secundino de .Oliveira Filho; Prefeitura Municipal de Iguape 
(SP) e Prefeituras Municipais de Morretes e Paranaguá(PR). 

Despacho: -Vistos. O Estado de São Paulo ajuizou 
ação civil pública, em defesa do meio ambiente, contra a em-
presa BRASTI - IND0STRIA QU!MICA LTDA., a União Federal e al-
guns Municípios do Estado, com o objetivo de impedir que os 
referidos municípios concedessem alvarás de funcionamento para 
laboratório de controle de qualidade e depósito de dióxido de 
titãnio e para a instalação de qualquer indústria de proqução 
de dióxido de titãnio nas suas respectivas regiões. A ação ob-
jetiva, também, que a União não autorize, através da Secreta-
ria Especial de Meio Ambiente, o funcionamento dos referidos 
laboratório e depósito e, bem assim, a instalação da in-
dústria em questão (Inicial, vol. I, fls.2/18). 

O Juiz Federal julgou-se incompetente para conhecer 
e julgar a a·ção - demanda entre Estado-membro e União Federal-
e determinou a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal 
(Vol. I, fls. 88/89). 

Aqui chegaram os autos (vol. I, fls. 90 e ss.) -. 

O eminente Ministro Rezek indeferiu o pedido de 
minar (fl. 92 do vol. I). 

Fizeram-se as citações (vol I, fls. 99 e ss.). 

Saneador à fl. 649 (vol. II). 

li-

Despachei às fls. 782v/783, determinando a realiza-
ção da prova , pericial, designado o Juiz Federal de São Paulo 
para presidi-la. Expediu-se a carta de ordem (fls.790/792). 

O ESTADO DE SÃO PAULO, autor da ação, entra, agora, 
com a petição de fls.797/781, requerendo a extinção do proces-
so, sem julgamento do mérito, sem qualquer ônus para o autor 
que possa se relacionar c9m a sucumbência" (CPC, art. 462 c/c 
art. 267, VI), porque a empresa BRASTI - IND0STRIA QU!MICA 
LTDA., decorridos mais de quatro anos após a propositura da 
ação, "não se encontra em funcionamento na cidade de ANTONINA 
ou outros d~ complexo ·estuarino lagunar Cananéia Iguape". Re-
quer, outrossim, caso se entenda deva a ação ter prosseguimen-
to, que a prova técnica não seja efetivada. 

Assim o requerimento, à fl,ry01 (VOL.III): 

Isto posto, requer o autor seja determinada 
por V.Exa a aplicação à hipótese dos dispositivos 
constantes dos artigos 462 c/c o artigo 267, VI, am-
bos do Código de Processo Civil, de sorte a que se 
venha a extinguir o processo, sem mérito, e, obvia-
mente, sem qualquer ônus para o autor que possa vir 
a se relacionar com a sucumbência. 

Entretanto, caso assim não entenda V.Exo, que 
se prossiga com os ulteriores tramites da ação, sem 
que, contudo, se venha a realizar a dispendiosa, e 
agora inqJroficua prova técnica eis que a atividade 
poluente da ré, se houvesse ela de se instalar, so-
mente poderia ser objeto de aferição através da si-
mulação. 
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Isto posto, dou vista dos autos à União Federal e 
aos demais RR., por 5 (cinco) dias, para dizerem a respeito 
do requerimento do Estado de São Paulo, autor. 

Publique-se. 

Brasília, 13 de agosto de 1991. 

~inistro CARLOS VELLOSO 
Relator 

Inq. 362-0/DF 
Indiciado: Sergio Augusto Naya (Advs: Aquiles Rodri-

gues de Oliveira e outro). · Vitima: Pedro Maurino Calmon Men-
des (Adv.: em causa própria). 

Despacho: - Tanto considerada a data do fato (6-7-85), 
como a data do recebimento da denúncia (22-10-85), acha-se con-
sumada a prescrição da ação penal, movida pelo cri~e.de lesões 
corporais leves (artigos 129, caput e 109, V, do Codigo Penal). 

Acolhendo o requerido, as fls. 184/5, pelo nobre ór-
gão do Ministério Público Federal, decreto a extinção da punibi 
lidade do acusado. 

Publique'-se. 
Brasília, 20 de agosto de 1991. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

Rev.Crim.4.989-1-SP 

Reqte.: José Luiz Neves. Reqdo.: Juiz de Direit~ 
Vara das Execuções Criminais de São Paulo. 

da 

Despacho: -Vistos. Cuida-se de pedido de revisão 
criminal ajuizado perante esta Corte por JOSt LUIZ NEVES, com 
o objetivo de obter o reexame de sentença que o condenou a 
vinte e dois anos e onze meses de reclusão, por crime previsto 
no art. 157 do Código Penal. 

Informa a Secretaria, à fl.11, que não consta 
registros deste Tribunal processo em nome do requerente. 

dos 

Nos termos do art. 10·2, I, ªj", da Constituição, com-
pete ao Supremo Tribunal Federal apenas a revisão criminal de 
seus próprios julgados. 

t manifesta, por isso, a incompetência desta 
para apreciação do pedido (RvCr. 4.957-2-DF, DJ 18/02/91, 
1.009. RvCr. 4.960-2/230-DF, DJ 06/03/91, pág. 2.082). 

Corte 
pág. 

Nego seguimento ao pedido e . determino o -arquivamento 
dos autos (RI/STF, art. 21, S lO). 

Publique-se. 

Brasília, 13 de âgosto de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 
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Imprensa Nacional 
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HABEAS CORPUS 

H~BC.A<; COl1PUS 
HC Nº• bª535-B/130 - U~ 
Ol~TºlºUID" n5/0l/ºl ~ELAT"~ MIN. ~ARCO AUl1ELtn 

IMºT~ 

C:J A Tn~ 
PAI'. T!' 

LUIZ WAGN~R D~ SOUZA 
TOIRU~AL nE ALCAJA CRIMINAL on ESTADO )E SAO PAUL 
L•J! Z WAGN"R OE SOUZA 

Despacho: l. Defiro a diligência requerida pelo Ministé 
rio Público Federal. 
2. Publique-se. 

Brasília, 19 de agosto de 1991. 

Ministro MARCO AURl!:LIO 
Relator 

BC 68.776-8/130 - RS 
Impte.: Jose Marcelo Goulart Leal - Coator.: Juiz de 

Direi to da Quarta Vara Criminal da Comarca de Pelotas - Pacte: 
José Maréelo Goulart Leal. 

Despacho: CÜida-se de habeas corpus impetrado em 
causa própria por José Marcelo Goulart Leal, no qual alega es 
tar sofrendo injusto constrangimento, em vir~ude de prisão que 
lhe foi decretada por autoridade judiciária de 10 grau. 

A competência originária do Supremo Tribunal Fe-
deral para processar e julgar habeas corpus é de direito es-
trito, só se concretizando nas hipóteses taxativas referidas 
no texto constitucional (art. 102, I, d e i). 

Desse modo, este writ não pode ser conhecido, 
que falece competência ao Supremo Tribunal Federal para 
cessar e julgar, originariamente, habeas corpus em que a 
gada situação de injusto constrangimento derive, como no 
so, de decisão proferida por magistrado de lO grau (RTJ 
/1050). 

por-
pro-
ale-
ca-

121/ 

Por essas razões, nego seguimento ao presente pedi-
do de habeas corpus (Lei 8038/90, art. 38). 

Arquivem-se. 

Publique-se 

Brasília, 21 de agosto de 1991. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

HC 68.778-4/130 - RS 
Impte.: Jose Marcelo Goulart Leal - Coator: Juiz de 

Direito da Comarca de Pelotas - Pacte.: José Marcelo Goulart 
Leal. 

Despacho: Cuida-se de habeas corpus impetrado em 
causa própria por José Marcelo Goulart Leal, no qual alega e~ 
tar sofrendo injusto constrangimento, em virtude de prisão que 
lhe foi decretada por autoridade judiciária de lo grau. 

A competência originária do Supremo Tribunal Fe-
deral para processar e julgar habeas corpus é de direito es-
trito, só se concretizando nas hipóteses taxativas referidas 
no texto constitucional (art. 102, I, d e i). 

Desse modo, este writ não · pode ser conhecido, 
que falece competência ao Supremo Tribunal Federal para 
cessar e julgar, originariamente, habeas corpus em que a 
gada situação de injusto constrangimento derive, como no 
so, de decisão proferida por magistrado de 10 grau (RTJ 
/1050). 

por-
pro-
ale-
ca-

121/ 

Por essas razões, nego seguimento ao presente pedi-
do de habeas corpus (Lei 8038/90, art. 38). 

Arqi:.,i vem-se. 

Publique-se 

Brasília, 21 de agosto de 1991. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

BC 68.805-5/130 - RS 
Impte.: Jose Marcelo Goulart Leal - Coator: Juiz de 

Direito da Comarca de Pelotas - Pacte.: José Marcelo Goulart 
Leal. 

Despacho: Cuida-se de habeas corpus impetrado em 
causa própria por José Marcelo Goulart Leal, no qual a_le_ga e~ 
tar sofrendo injusto constrangimento, em virtude de prisao que 
lhe foi decretada por autoridade judiciária de 10 grau. 

A competência originária do Supremo Tribunal Fe-
deral para processar e julgar habeas corpus é de direito es-
trito, só se concretizando nas hipóteses taxativas referidas 
no texto constitucional (art. 102, I, d e i). 

• 
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RR - 031388 / 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD 
FLAVIA GONCALVES 

9~ ~ 4J TRT DA 
FERREI 

Dr(a). RAFAEL ANTONIO PAULA DE ALMADA 
VALORIZA ASSESSORIA JURIDICA LTDA 

3a. REGIÃO 

RR - 031412 / 91 - 3 •. TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 
Dr(a). GILSON IDELFONSO DE OLIVEIRA 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
CATANDUVA 
Dr(a). NlLTON LOURENCO CANDIDO 

RR - 031475 / 91 - 4 . TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
RIBEIRAO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 
Dr(a). CELSO LUIZ BARIONE 
EMILIA MITIRO MASSITA BRONZI 
Dr (a),. JESUS GUILHERME GIACOMINI 

AI - 013856 / 90 - 3 . TRT \ DA 2a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
LUCIO ANTONIO DE FREITAS GUIMARAES 
Dr(a). ANTONIO GABRIEL DE S. E 'SILVA 
CAIXA ECONOMICA OO ' ESTADO DE SAO PAULOS/A 
Dr(a). SERGIO PARENTI 

AI - 014507 / 90 - 6 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
PAULO CESAR DOS SANTOS 
Dr(a). MARIA HELENA. COTRIM 
BUZOLIN LOCADORA LTDA 

AI - 014525 / 90 - 8 TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA . 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Dr(a). ANDREA ISA RIPOLI 
ANTONIO CARLOS CANOSSA 

AI - 015494 / 90 - 5 . TRT DA 
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). IARA MENEZES LIMA 
JOSEMAR MOREIRA SANTOS 
Dr(a). HELTA YEDDA TA DA SILVA 

AI - 015509 / 90 - 8 . TRT DA 
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO REAL S/ A 
Dr(a). MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA 
_ADOLFO FONSECÁ DE MOURA E OUTROS 
Dr(a). PAULO ERNESTO SALVA 

3a. REGIÃO 

3a. REGIÃO 

.. 

DE 

CAIXA D& ASSISTENCIA E PRE;,VIDENCIA "CEL. BENJAMIN . f ,. 
GUIMARAES 11 ' · 

AI - 01 5547 ' / 90 - 6 . TR~ DA 2a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA • • ' 
XEROX DO BRASIL• S/A 
Dr(a). MARCIO YOSHIDA 
OZIRIO DA SILVA BARBOSA 

AI - 015595 / 90 - 7 
: MIN . WAGNER PIMENTA 

ELIO RIBEIRO FAGUNDES 
Dr(a). ADALBERTO TURINI 

TRT DA 2a. REGIÃO. 

CIA DE CONSTRUCOES ESCOLARES NO ESTADO DE SAO PAULO ; 

AI - 017091 / 90 ·- 7 . TRT DA 
MIN. WAGNER PIMENTA ' 
JOCKEY CLUB DE SAO PAULO ' 
Dr(a). MARIA EVANGELIN~ M FERREIRA 
FRANCISCO JOSE DE CàSTRO NETO 
Dr(a). BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

2a. REGIÃO 

AI - 017136 / ·'90 - 9 . TRT DA 9a·. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
GAZETA< "MERCANTIL SÍ A EDITORA JORNALISTICA 
o'r (a) . JOSE ANTONIO GARCIA . JOAQUIM . 
SEBASTIAO NETO DE OLIVEIRA ' 

AI - 017251 / ' 90 .- .:. 4 . 'TRT DA 3a .• REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA ·• 
NG MINAS MAQUINAS E SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA 

·or(a). ARILDO RICARDO 
RONALDO SERGIO MIRANDA 

'>" 

.__:,1," 

J -

.·,.J; 

AI - 01757~ '/ 90 · - 2. TRT ' DA 
MIN. WAGNER PIMEN~~ . 

:ia. ~GIÃQ ... 
BANCO BRADESCO S/A-·• ' 

: Dr(a). LUZIA DE FATIMA FIGUEIRA 
: · MARCOS· ROGERIO DE OL.Iy,EIRA ' 

... . ~, .... ~ . 
: Dr(a). IMALAIAMO F P CORREA . ~ ' 

AI - 018139 / 90 - 8 . TRT DA 
MIN. WAGNER PIMENTÁ-; · ' 

·. :· 
sà : REGIÃO 

UNIAO FEDERAL (HOSPITAL JOAO DE BARROS _BARRETO) 
Dr( a). MOACIR· GUIMARAES M.- FILHO ' 
CLAUDOMIRO EPIFANIO DA SILVA E OUTROS 

AI - 029706~ I 91 - · o ' . 
0

TRT DA" 8a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTÀ . , . " ,.· .. : " "' 
ESTADO DO PARA (SECRETARIA DE ·ESTAÓO DE ' AGRICULTURÁ~. 
Dr(a). ANA APARECIDA GOMES SÃO MARTINHO . 
ALCINA ELISA FERRE:tRA "LEAL E . OUTRAS • 

., : ·.. AI - 02994'7 / ,91 - '1 • TRT DA aa. 1REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA , . 

• : f 

... 

.. . ~ 

AMAZONAS INDUSTRIAS AL~MENTICIAS S/A - AMASA· ~ 
Dr(a). HAnOLDO ALVES . DOS SANTOS · 
SINO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE PESCA DE BELE!f. · 
Dr(a). RAIMUNDO PEREIRA CAVALcANTE . 

RR - 029997 / 91 - 9 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MTN. W~GNF.R PIMENTA 
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BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr(a). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
MOACIR ANTONIO MONTEIRO 
Dr(a). ANTONIO OSVALDO PASCUTTI 

RR - 030920 / 91 - O . TRT DA lla. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA · 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). JOSE RICARDO GOMES 
SINO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA DESTILACAO E 
REFINACAO DE PETROLEO DO AMAZONAS - SINDEPETRO 
Dr(a). ROSANGELA BENTES CAMPOS 

RR - 030952 / 91 - 4 TRT DA 
MIN. WAGNER PIMENTA 
USINA CATENDE S/A 
Dr(a). ANTONIO IVAN DA SILVA JUNIOR 
MARIA DE LOURDES DE LIMA DA SILVA 
Dr(a). EDVALDO CORDEIRO DOS SANTOS 

RR - 031081 / 91 - 7 . TRT DA 
MIN. WAGNER PIMENTA 
VICUNHA S/A 
Dr( a)•. RICARDO GELLY DE c. E SILVA 
MARIO RODRIGUES CINTRA 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 

RR - 031126 / 91 - O . TRT DA 
MIN. WAGNER PIMENTA 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). ALDENISE BARRETO DE, A. SILVA 
ZENILDA DOREA ALVES ' 
Dr(a). LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 

6a. REGIÃO 

2a. REGIÃO 
1 

5a. REGIÃO 

RR - 031183 / 91 - 7 TRT DA . 3a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO \ESTADO DE SAO PAULOS/A 
Dr(a). JOSE SYLVIO MODE 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENT-OS BANCÁRIOS DE 
BELO HORIZONTE E REGIAO 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR - 031225 / 91 - a TRT DA 
MIN. WAGNER PIMENTA ·~ 
NELSON CALAZAN.Z LACERDA: 
Dr(a) . . VIRGILIANO MACHADO 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). JOAQUIM MACHADO DE "AZEVEDO 

:RR ~ 031284 / 91 - . 9 • TRT DA 
MIN. WAGNER PIMENTA 
VAWEQuE NUNES DE OLIVEIRA.. ~ :· ., 
Dr(a). ADIB TAUIL FILHO 
YAMAHA MOTOR IDO BRASIL LTDA 
Dr(a). ADILSON RIBAS . . ' 

,,,! 

2a. REGIÃO .. 

2a. · REGIÃO 

RR - 031316 / 91 - 7 . TRT ÔA 4a. REGIÃO 
MIN. ·WAGNER. PIMENTA . ~ . '' 
BANCO MERIDIONAL DO BRASLL S/A . ·' 
Dr(a),. JOSE INACIO . FA'i DE AZAMBUJA . 
SINO DOS EMPREGADOS ._ EH ES'l:ABELECIMENTOS BANC.AlUOS·"· DÉ 
SANTA MARIA E REGIAO . . 
Dr (a) . RUY ROORIGUE,S .·OE RODRIGUES 

. , RR - 0313S7 / 91 .- 6 . TRT DA 
MIN. WAGNER )'!MENTA , . . . , 

la. REGIÃO '.· l 
• L·J.ir. 

CARLOS EDUARDO FERREIRA GALHEIGO , E 
Dr(a) .. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
CIA ELETROMECANIC~ CEl:.MA 
Dr(a). ISMAR BRITO ALENC~ 

OUTROS f ... 

RR - 031411 /. 91 - 5 . TRT DA 15a. REGIÃO . ~z. 
MIN. WAGNER P.IMEN1'A " .• ~ 

. BANCO, DO BRASIL S/Jl; 
Dr( a). JOSE CARMEJ;.O DA SILVA .FH.Jl.0 
SINO DOS EMPREGADOS · ·EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
PIRACICABA E REGIAO 
Dr,( a) . JQSE TORRES DAS NEVES 

RR - OÚ474. / 91 - 6. TRT DA 9a. REGIÃO ,. 
MIN. WAGNER PIMENTA ., • · 
BANCO REq,IONAL DE DESENVOLVIMENTO DO. EXTREMO SUL. BRDE 
Dr(a). ALBINO JOSE QE BONI . 
MARLENE APARECIDA FURTADO KERBER 

:·.J Dr{ a )o. PAULO ROBERTÇl !JURMESTER MUNIZ 
B'r:'J.SÍl"i._a, \ 2,_·de agÓs~ó ;de 19.~l. 

'· : 
" .. :,- ...... -_ .. . .. 

'! ..• 
JORGE ' ALOISE 

' . , , .... ,._ 

Diretor da se'cré'taha 1" -· •• 

·" ' superior Tribunal .. Mii1tar 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICLÁRIO · 
APELAÇÃO N2 46.433~8/PA 

· 1. Apé lante s: ,o Ministé r i.o Público Militar junto à Audito-
ria da a~ CJM e ' o Sd. Ek. CARLOS CESAR SILVÁ 
NASCIMENTO.. ' , . , 

' Ape lada· ·A SentenÇa •do Conse lho qe Justiça da 2 3!. ,Br;h , 
gada .d e Infantaria d e ' Selva , de 14. 0 5. 9 1 .., 

Advogada Dra. Suely Pereir~ Ferrei~a : ' · 

/ 

• 
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D E S P A C H O 
"Vi s t os, etc . 

, CARLOS CESAR SI LVA NASCI MENTO, Sold ado do 
Exerc ito, conden a do à p e na d e sei s . (6 ) meses d e pri~ão, p o r infração 
a o Art. 1 92 d o CPM, p e !o Consel~o d e Jus tiça da 23! Brigada de Infan 
taria d e Sel va , inte rpos, atraves da De f e nso ria de Ofí cio oficiante 
junto à 8! CJM r e curso d e ape lação. 

Entretanto , em concomitância , impetrou- se em 
e~ · favor ~o ape lante Orde m d e Habeas Cor pus , objetivando a nulifica-
ça~ do feito , que autuado nésta Corte sob o n 2 32 . 754-1 fora distri 
buido ao eminente Ministro - Dr. Antonio Carlos d e Nogueira. -

Consoante certificado pelo Sr . Diretor da Di 
retoria Judiciária às fls. 129 , o plenário deste Tribunal em s e ssãÕ 
r e alizada no dia 06 Ago 91 , à unanimidade , houve por bem , ' em homolo-
gando despacho presidencial prolatado em 24 Jul 9 1 , conceder a Ordem 
declarando nulo o proce sso e determinando o trancamento da ação p e 
nal. -

É o Rela t ório . 
DECIDO: 
Evidente que , in casu , operou-se a perda do 

objeto na presente pretensão revisora-:-cõTiSUbstanciado no r e curso 
sub examine, de modo inconteste a ense jar d e cisão monocrática decla-
rat iva da prejudicialidade do feito , obstando a tramitação deste r e 
curso a teor do disposto no Art . 18 , inciso V do Regiment o ·I n t e rnÕ 
desta Cort e. 

Por tais razões , julgo pre judicado o recu~ 
so , f a ce a manife sta perda de objeto. 

à Auditoria d e origem. 
Publique-se. Intime-se . Remetam- se os autos 

Cumpra-se pela Diretoria Judiciária. 
Brasília , DF , 19 de agosto de 1 991. 

RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
Almirante- de-Esquadra 

Ministro do Superior Tribunal Militar" . 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 50t SESSAO, EM 20 DE AG OSTO DE 1991 - TE RÇA - FEI RA 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO DR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIR A, VIC E-P RESIDENTE, 
NO I MPE DI MENTO DO PRESIDENTE . 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Paulo César Catal 
do, Ra~hael de Azevedo Branco, George Belham da Motta, Al do Fagundes,Jor 
ge Jose de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorg e Fr ederico Machadode Santº 
Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Fi l ho Wilberto Luiz Li 
ma, Eduardo Pires Gonçalves e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretárià do Tribunal Pleno, Drª Suel y Matto s de Alencar . 
Abriu-se a Se s são à s 13: 30 hor a s , sendo li da e apr ov ada a Ata da Se ss ão 
ant er i or : 
For am relat ados e j ulg ados os pr ocessos : 
APELAÇAO 46 . 364-0 - AM - Re lato r Mi nist r o Wilberto Lu i z Lima. Revisor 
Mini st r o Pa ulo César Cata l do. APELANTE: EDSON CAR DOSO FARI A, Cb FN , con 
de na do a 4 meses e 23 di as de prisão,incurso nos arts 157 , par ágrafo 32~ 
ele o ar t 209 e 226 , e/e o art 30, inciso II, e/e o art 79,to dos do CPM. 
APELADA: A Sentença do Consel ho Pe rm anente de Justiça da Au di toria da 
12 ~ CJ M., de 2?/04/91.Adv Dr Benedito de Jesus Pere i ra Tavares . -POR MAIOOIA , 
foi dado provimento ao apelo , para absolver o recorrente com base noart 
439 , l et r a "e" , do CPPM, recomendan do que o mesmo seja subme tido a trata 
me nta ambu lato r ial, co nsoante r ecome ndação dos peritos.O Ministro ANTÕ 
NIO CA RLO S DE SE I XAS TEL LES nega va provi mento ao apelo . 
HABEAS-CORPUS 32 . 752-5 - RJ - Re la t or Ministro Jorge José de Carvalho. 
PACIENTE: CARLOS MAG NO CANDIDO , preso por Sente nça do Conselho de Justi 
ça do Bat alhão de Comando e Serviços da AMAN , alegando estar sofrendo 
constran gimento ilegal por par t e do mencionado Conselho, pede a conces 
são da ordem para que possa aguardar em liberdade o julgamento do recur 
so de Apelação. Impetrante: Dra Luc ia Mar ia Lobo. -POR UNANIMIDADE foi conhe 
ci do o pedido e denega da a ordem por falta de amparo legal. ' -
HABEAS-CORPUS 32 . 760-6 - RS - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
PACIENTE: LEONARDO GACIBA DA SILVA,Aluno do NPOR,respdndendo a processo 
~erante à 2ª Audi teria da 3ª CJM, alegando estar sofrendo constrangimento 
ilegal , por parte do mencionado Juízo, pede, liminarmente, a concessão 
d~ or dem para que seja suspenso seu julgamento previsto para o próximo 
dia 02/07/91, bem como o processamento do Recurso em sentido estrito ar 
ticulado pelo Paciente na ação penal nº 11/90-1 em curso na referida ·Au 
ditoria.Im~petrante: Dr Djalma Pimentel Maurente .'- POR UNANIMIDADE, foi ho 
mologado o r. Despacho da Presidência que deferiu a liminar e concedida 
a ordem, POR MA I OR I A, nos termos solicitados. O Ministro ANTÔNIO CARLOS 
DE SEIX AS TELLES, concedia a ordem para que fosse restabelecido o pr~ 
zo.para a interposição do recurso possível,da decisão que não deu se 
guimento ao recurso interposto. 
HABEAS-CORPUS 32 . 758-4 - SP - Relator Ministro Everaldo de ' Oliveira Reis. 
PACIENTE: JOSÉCARLOS TEIXEIRA,Cb Ex reformado, alegando estar sofrendo cons 
trangimento ilegal por parte dos Srs Comandante do Comando Militar. do 
Sudeste e o Chefe do Serviço de Polícia do QGC MSE,pede a concessão da 
ordem para que possa entrar normalmente no referido QG,sem o acompanha 
me nta de escolta.Impetrante: O Paciente.- POR UNA NIM ID ADE,não foi conhe 
ci do o pedido por falta de ampar~ legal. -
REVISAO CRIMINAL 1. 239-3 - MG - Relator Ministro Antonio Carlos de No 
guei ra . Revisor Mi nistro Everaldo de Oliveira Reis.FABIO ANTWNES DA .SIL 
VEI RA ,Sd Aer, solicita revisão ·do Processo n2 17/87-4 a que respondeu 
pera nte à Auditoria da 4ª CJ M. Adv Dr Lino Machado Filho .- POR MA I ORIA , 
f oi re j e i tad a a pr e l iminar suscitada pelo Procurador-Geral,no sentido 
de não con he ce r do pedido, pelo não atendimento aos pressupostos do art 

551 do CPPM. Os Ministros REVISOR,LUIZ LEAL FERREIRA, JORGE FRED ERI CO MA 
CHADO DE SANT' ANNA, CHERUBIM RO SA FILHO, WI LB ERTO LUIZ LIM A e JOSÉ DÕ 
CA BO TEI XEI RA DE CARV ALHO aco lh i am a pr el imi nar. PEDIU VIST A o Ministro 
RAPHAEL DE AZE VEDO BRANCO, de aco rd o co m o ar t 78 do RI apos o voto do 
Rel a t or qu e ju l gava pr ocede nte o pedido de r ev i são , pa r ~ ab so l ver o Sd 
Aer FÁBI O ANT UNE S DA . SI LV EI RA do c rime pre vist o no a rt 205 do CPM c om 
ful c r o no art 439 , alí ne a "d", do CPPM. Vo tar am co m o Relator os 'M i ni s 
tro s GEORGE BELHAM DA MOTTA,PAULO CÉ SAR CATALDO J ORGE JOSÉ DE CAR VALHO-
ALDO FAGUNDES e EDUARD O PIRE S GONÇALVE S .O s Mini~tr o s REVI SOR,LUIZ LEAL 
FERREIRA,CHERUBIM ROSA FILHO,WILBERTO LUIZ ºLIMA e JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO 
indeferiam a Revisão por falta de fundamento l egal. (Na for ma . r eg imental, us aram 
da palavra o Adv Dr Lino Ma c hado Fil ho e o Pr ocu r ador- Ge ral Dr Mi l t on 
Menezes da Costa Filho . De acord o co m a d·ec i são to mada pe l o ,Pl ená rio, em 
Sessão de 7/ 11 / 90,quando do j ulgame nto _da Apelaç ão nº 45.993-4 ( PE ) , ou 
seja, em face de ter o Procurador - Geral, e m sua susten t ação oral,t omado 
posição contrária ao do Parecer da PGJM, lançado nos au tos , foi concedi 
da, por mais uma vez, a palavra à Defesa, pelo prazo de 20 minutos, pa 
ra apresentação de s uas contra - razõ~s.Após a manifestação do Re l ator e 
do Revisor, a Defesa retirou a prel i minar suscitada, por entender que a 
nulidade arg üida cingia-se ao mérito . O Mi nistro JORGE FREDERICO MACHA 
DO DE SANT:ANNA não participou da votação do mérit o .(PRESIDÊNCIA DO MT 
NI STRO ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES). 
A Se s são foi encerrada às 21:00 horas. 
Pr ocessos em mesa: 
Habeas-Corpus 32.748-8 (GB) 2ª Mar proc 7/ 89-7 Adv Dr Fábio Fracaroli 
Neve s , EM DILI GÊNCIA 
Apelação 46 . 324 - 0 (EG / RB ) Aud 8ª proc 12/90- 5 Ad v Américo Leal. 
Ape 1 ação 46 . 372-2 ( WL / PC) Aud 11 ª pro e 508/91-4 Adv s E li zaoeth Diniz Mar 
tin s Sout o e outro . 
Representação 1.068- 4 ( RF ) lª/2ª 
Habeas-C orpu s 32.768-1 (GB) 2ª / 3ª Adv Jo s é Antonio Rosa da Silva 
Mandado de Segurança 211-1 (ER ) 3ª / 3ª Adv Cyro Schmitz 
Conflito de Competência 270-0 (WL ) Aud 6ª proc 502/91-D 
Re visão Criminal l.239-3 ( AN/ER) Aud 4ª Adv Lino Machado Filho - VISTA RAB 
Apelação 46.357-7 ( JS / PC ) Aud 5ª proc 08 / 90-3 Adv Anne Elizabeth Nunes de 
Oliveira 
Apelação 46.367-4 (GB/EG) 2ª Mar proc 24/90-0 Adv Tania Sardinha Nascimen-
tc.. / 
Cúrr e i çã o Parcial 1.395-7 (RF) Aud 12ª proc 02/91-0 Adv João Tho mas Luch 
si nger 
Ap elação 46 .384- 6 ( RB /AN ) lª Ex proc 505/91-1 Adv Leonora Salles de Cam 
pos Borge s. 

PAUTA N2 093 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Sec r e tária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO N2 46 . 423-0 - Relator Ministro José do <:abo Teixeira de 
Carval ho . Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv! Dr! Carmen L~ 
eia A. de Mont e sinos. 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho 

PORTARIA N9 255 , DE 20 DE AGOSTO DE 1991 

o Procurador-Geral DA JU ST I ÇA DO TRABA 
LHO, em e xercício, no uso de suas atribu ições, c ons~ de r ando que os Pro 
curadores do Trabal ho lota do s na Procurador i a Regional do Tr a balho da 
81 Reg i ão, com sede em Be lém-PA, se cons ideram imped i dos de funcionar 
em proces s os em ~ue se ja par te a Univ ersidad e Federal do Pará,RESOLVE: 

Dete r mi nar o en v i~ ao Procurador Reg ional do Traba 
lho da 10ª Região , dos pro cessos a s egu i r rel ac ionado s, referentes a 
açõ es ajuizadas contra a Uni ver s idade Fed e ra l do Pa rá, para que neles 
o f i ciem, por sua dis tr ib uição, os Pr ocura dor e s do Tra balho al i em exer 
c íc i o: pro cesso s nQ s R EX OF F e RO 1565/91, R EX OFF e RO 1669/9 1 ,R EX 
OFF e RO 1702/91, R EX OFF e RO 1815/91 , R EX OFF e RO 1816/91, R EX 
e .RO 1839/91 , R EX OFF e RO 1908/91. 

,. VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO 

Complete sua coleção 
Adquira volumes avulsos das revistas editadas pela Imprensa Nacional 
• Coleção das Leis da República Fedçrativa do Brasil 
• Ementário de Jurisprudência do TFR 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 
• Revista Trimestral de Jurisprudêncja do STF 

1950 a 1989 
1979 a 1988 
1981a1989 
1974 a 1989 
1957 a 1989 .,.j 


